
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS N0005/2020. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ no 
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, ORLANDO CARVALHO 
DE SOUZA, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa ESPERANÇA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI/ME, CNP] no 
21.303.824/0001-00, situado a Rua Tiradentes, 709, Parque Continental — Simões 
Filho/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, 
pelo Sr. Tiago Oliveira de Almeida, portador do documento de Identidade no 763075655-
SSP/BA e CPF no 825.863.905-63, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento para fornecimento de materiais de copa/cozinha autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo no 012/2020, Nota de Empenho no 
038/2020, referente ao Pregão Presencial no 004/2020, que regerá pelas Leis 8.666, de 
21.06.93; 10.520, de 17.07.2002; pelo Decreto Municipal no 1.078, de 0,8/01/2007 e 
legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os 
princípios da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA i5RIRÊTRA Dó OÉ.JE5-0 

1.1. 	Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento de materiais de copa/cozinha para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. 

§ 10. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL no 004/2020 e seus anexos que, juntamente corri a proposta da CONTRATADA, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

rir 	CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 

2.1. 	As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento Despesa: 33.90.30.99 — Material de Consumo — Outros. 

"CLAUSULA TERCEIRA— PREÇO E COSDÏÇõES DE PAGAMENTO 

3.1. 	O valor global deste contrato é de R$ 39.995,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e cinco 
reais). 

§ 10. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados, de acordo com o cumprimento do 
objeto contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação da Nota 
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Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 

	

3.2. 	Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal / Fatura referente aos fornecimentos executados: 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal no 12.440 de 07 de julho de 2011. 

3.2.1. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA na Diretoria 
Administrativa 	.ou 	encaminhados 	eletronicamente 	para: 
diretoriaadm@camarasimoesfilho.ba.gv.br  e financeiro@camarasimoesfilho.ba.gov.br. 

3.2.2. A Contratada deverá discriminar no corpo da nota fiscal o número da nota de empenho ou 
ordem de fornecimento, o número do Contrato correspondente à contratação e o seu 
domicílio bancário (número do banco, nome, número da agência e da conta corrente). 

3.2.3. Recebida a documentação mencionada, a fiscalização deverá apor a data de entrega a 
Câmara Municipal de Simões Filho e assiná-la. 

3.2.4. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o 
prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 
fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

	

3.3. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido será 
atualizado com: 

multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura; 
juros de 1% ao mês e 
atualização monetária, calculada pro rata tempore, com base no IGP-DI. 

Página 2 de 12 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

	

3.4. 	Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de 
opção juntamente com a nota fiscal de fornecimento dos produtos de modo a que os tributos 
incidentes sobre a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade. 

,CLAUSULA QUARTÃ — PR-AZO CÓNTRATUAL 

	

4.1. 	O prazo deste instrumento, a ser celebrado, será a partir de sua assinatura e seu encerramento em 
31/12/2020. 

V. 	CLAUSULA QUINTA — OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na execução 
do objeto deste contrato: 

5.1. 	Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado; 

5.2. 	Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições indicadas na proposta 
apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 

5.3. 	Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela 
exatidão dos materiais e pela correta observância das especificações e demais normas aplicáveis; 

5.4. 	Promover, por sua conta e risco, o transporte de quaisquer materiais necessários à execução do 
objeto deste Contrato; 

5.5. 	Os materiais serão entregues, parceladamente, na Câmara Municipal de Simões Filho no prazo 
máximo de 48 horas (quarenta e oito horas), após solicitação da Administração; 

5.6. 	Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto 
em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados; 

5.7. 	Caberá a CONTRATADA atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou 
troca do fornecimento do material que não atenda ao especificado; 

5.8. 	Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

5.9. 	Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões constantes na Lei Federal 
8.666/93; 

5.10. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
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5.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
do contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

5.12. Relatar por escrito à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução do 
contrato; 

5.13. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra 
acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, 
impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, 
vigentes; 

5.15. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Câmara, cumprindo as exigências da mesma; 

5.16. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 77 da 
Lei Federal 8.666/93; 

1.17. Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo com expressa autorização da contratante. 

¡VI. 	CLÁUSULA SEXTA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE', 

6.1. 	Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da entrega dos 
produtos, descritos no anexo único deste contrato. 

6.2. 	Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas às formalidades pactuadas, conforme especificações constantes da CLÁUSULA 
TERCEIRA do contrato. 

6.3. 	Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 

6.4. 	Informar oficialmente um preposto para fiscalizar o contrato. 

6.5. 	Informar oficialmente qualquer modificação na entrega dos materiais com antecedência mínima de 
24 horas. 

[VII. 	,CL4SULA SETIM,A, DAS' PENALIDADES , 

7.1. 	O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o 
contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, de 17.07.2002 e legislação 
pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

(N-r 
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7.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho e multa de acordo com a 
gravidade da infração, a saber: 

7.2.1. Advertência; 

a) 	Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante contra- 
recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações assumidas; 

7.2.2. 	multa (s): 

Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada 
ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso 
de inexecução total. 

7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso III, da Lei 
n.o 8.666/93. 

	

7.3. 	O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento realizado com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 

	

7.4. 	As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

OH. 	CLAUSULA OITAVA— DO REGIME 

8.1. 	A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada por PREÇO 
GLOBAL. 

gx. 	CLAUSULA NOVA-- DA FISCALIãek5 

9.1. 	A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa Legislativa o 
Sr. Edson de Almeida Souza, Diretor Administrativo, Matrícula : 98011033, ao qual competirá velar 
pela perfeita execução do objeto licitado. 
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9.2. 	A fiscalização de que trata o inciso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução 
do objeto. 

	

9.3. 	Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 

X. 	CLAUSULA DECIMA — DO REAJUSTAMENTO 

10.1. Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 
II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada 
ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da documentação que comprove a 
efetiva procedência do pedido. 

NI. . CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISAO 

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei no 8.666/93. 

§ 10. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização. 

gr.—ELAUSULA DECIMA SEGUNDA - TERMO E CONDIÇÕES GERAIS 

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato. 

12.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 

12.3. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma prevista no art. 65, § 1o, da Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações. 

12.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 

  

(NIOCki` 
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LXIII 	CLAUSULA DECIMA TERCEIR:A. : FORO' 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Simões Filho, 04 de março de 2020. 

e 'k'rNr  
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

--)\- ESPERANÇ4A C ÉRCIO ATACADIS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI/ME - Contratada 

Testemunhas: 

ia U/spi) 	ÇLst 60v1&›,k  
C.P.F:u 064 	12,553 

C 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 005/2020. 

Fornecimento de materiais para copa/cozinha, conforme descrição abaixo: 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Marca Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 

/ 
I 

1 

Café 	torrado 	e 	moído 	de 	primeira 
qualidade, 	embalado 	a 	vácuo 	em 
embalagem de 250g. Deve conter 100% 
de café e o selo da ABIC (Associação 
Brasileira da Indústria de Café); KG BRUMADO 520 16,00 8.320,00 

2 
i

homogênea, 

Açúcar cristalizado contendo o mínimo de 
99,3% 	de 	sacarose, 	aparência 

livre de sujidades, parasitas 
e larvas, cor branca. Embalagem de 01 
kg; KG ARCO VERDE 400 2,50 1.000,00 

j 
3 

Açúcar em sachê, refinado, embalagem 
individual de 5g — Caixa c/ 01 Kg. Deve 
conter um mínimo de 98,5% de sacarose, 
aparência 	homogênea e estar livre de 
sujidades, parasitas e larvas; KG UNIÃO 15 17,00 255,00 

/ 
J 

4 

Leite 	em 	pó 	integral 	de 	primeira 
qualidade, 	sem 	a 	presença 	de soro e 
amido, 	acondicionado 	em 	embalagem 
contendo 200 g; KG BIG LEITE 520 20,00 10.400,00 

/ 
/ 

5 

Leite em pó semi-desnatado de primeira 
qualidade, 	sem 	a 	presença 	de soro e 
amido, acondicionado em lata de 400g; 

LATA 
400g MOLICO 30 9,00 270,00 

i 
6 

Chá de camomila com aspecto, cor, odor 
e sabor característicos, livre de sujidades, 
parasitas 	e 	larvas 	acondicionado 	em 
sache de 10g - caixa com 24 cartuchos 
com 10 sachês. CX 24un MARATA 25 21,50 537,50 

/ 
_I 

7 

Chá de boldo com aspecto, cor, odor e 
sabor característicos, 	livre de sujidades, 
parasitas 	e 	larvas 	acondicionado 	em 
sache de 109 — caixa com 24 cartuchos 
com 10 sachês. CX 24un MARATA 

A' 

25 21,50 537,50 

537,50 

, 
,/ 

8 

Chá de cidreira com aspecto, cor, odor e 
sabor característicos, 	livre de sujidades, 
parasitas 	e 	larvas 	acondicionado 	em 
sache de 10g — caixa com 24 cartuchos 
com 10 sachês. CX 24un MARATA 25 21,50 

/ 
J 

9 

Chá de erva-doce com aspecto, cor, odor 
e sabor característicos, livre de sujidades, 
parasitas 	e 	larvas 	acondicionado 	em 
sache de lOg — caixa com 24 cartuchos 
com 10 sachês. CX 24un MARATA 50 21,50 1.075,00 

bs:Roc-y 
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10  
/ unidades, 

Copo 	plástico 	descartável, 	resistente, 
atóxico, de polipropileno, capacidade de 
200m1, com massa mínima de 2,20g, por 
unidade, material transparente isento de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos, 	deformações, 	bordas 	afiadas 	e 
rebarbas 	e 	em 	conformidade 	com 	a 
norma 	ABNT-NBR 	14865/2002. 	Na 
embalagem 	devem 	ser 	identificadas 	a 
capacidade 	total 	e 	a 	quantidade 	de 
copos, 	ostentando 	o 	Símbolo 	de 
Identificação 	da 	Conformidade 	e 	o 
numero do registro do INMETRO. 	Em 
relação à 	marcação e 	identificação, 	os 
copos devem trazer gravadas em relevo, 
com 	caracteres 	visíveis 	e 	de 	forma 
indelével, pelo menos o seguinte: marca 
ou identificação do fabricante, capacidade 
do copo e símbolo de identificação do 
material para reciclagem, conforme NBR 
ou 	Inmetro. Em balagem 	em 
manga/pacote 	inviolável, 	com 	100 

contendo 	dados 	de 
identificação 	do 	produto, 	marca 	e 
informações sobre o fabricante. 

CX 
2500un MARATA 100 45,00  4.500,00 

i

Em 

lí 

Copo 	plástico 	descartável, 	resistente, 
atóxico, de polipropileno, capacidade de 
50m1, com massa mínima de 0,75g, por 
unidade, 	com 	resina 	termoplástica 	que 
suporte 100°C, destinada ao consumo de 
bebidas 	quentes, 	feito 	de 	material 
transparente, não tóxico, de cor branca, 
isento 	de 	materiais 	estranhos, 	bolhas, 
rachaduras, furos, 	deformações, 	bordas 
afiadas e rebarbas e em 	conformidade 
com a norma ABNT- NBR 14865/2002. 

relação à marcação e identificação, os 
copos devem trazer gravados em relevo, 
com 	caracteres 	visíveis 	e 	de 	forma 
indelével, pelo menos o seguinte: marca 
ou identificação do fabricante, capacidade 
do copo e símbolo de identificação do 
material para reciclagem, conforme NBR 
ou 	Inmetro. 	Embalagem 	em 
manga/pacote 	inviolável, 	contendo 	100 
unidades 	ostentando 	o 	Símbolo 	de 
Identificação 	da 	Conformidade 	e 	o 
numero do registro do INMETRO. Nelas 
devem estar impressos a Razão Social, 
nome 	fantasia 	caso 	exista, 	e 	CNPJ, 

CX 
2500un MARATA 

_ 

40 18,00 720,00 
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endereço 	completo 	do 
fabricante/importador, 	descrieão 	do 
produto, capacidade total e quantidade. 

/ 
12 

/enxugue 

Pano 	de 	prato 	para 	limpeza, 	de 	cor 
branca 	confeccionado 	em 	tecido 	de 
algodão grosso de alta gramatura, que 

com 	facilidade. 	Tamanho 
aproximado: 70cm x 46cm composto de 
100% algodão. UND LIMPOL 80 2,70 216,00 

/ 
,/ 

13 

Água mineral, sem gás, de fonte natural, 
acondicionada em garrafões de 20 (vinte) 
litros. 	A 	água 	mineral 	deverá 	ser 
entregue 	em 	garrafões 	retornáveis 	de 
substâncias 	resinosas 	e/ou 	poliméricas 
transparentes 	com 	capacidade 	de 	20 
(vinte) 	litros, 	fornecido 	por 	substituição 
pela 	contratada 	com 	validade 	para 
consumo de, no mínimo, 60 dias da data 
da 	entrega, 	plenamente 	preenchidos, 
devidamente 	lacrados 	com 	tampa 	de 
inviolabilidade 	intacta, 	reconhecida 	pelo 
Departamento 	Nacional 	de 	Produção 
Mineral - DNPM, contendo no rótulo a 
classificação 	da 	água 	aprovada 	pelo 
DNPM, através do Laboratório de Análises 
Minerais - LAMIN/CPRM. UND MIL FONTES 800 6,00 4.800,00  

i 
.1 

14 

Adoçante dietético, 	líquido, tipo artificial, 
contendo 	sacarina 	e 	ciclamato, 
acondicionado 	em 	recipiente 	contendo 
200 	ml. 	As 	seguintes 	informações 
deverão 	ser 	impressas 	pelo 	fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que 
o 	produto 	esta 	acondicionado: 
nome/CNPJ 	do 	fabricante, 	marca 	do 
produto, endereço, composição, data de 
fabricação, 	prazo/data 	de 	validade. 
Conforme 	a(s) 	Norma(s) 	e/ou 
Resolução(ões) vigente(s) da Anvisa/MS. UND ASSUGRIN 10 1,80 18,00 

/ 
.1 

15 
I 

Água 	mineral, 	sem 	gás, 	obtida 
diretamente de fontes naturais, envasada 
em copos com 200m1 e entregue em 
caixas 	com 	48 	unidades 	cada. 
Apresentação: A água devera apresentar-
se límpida, sem flocos em deposito ou 
corpos estranhos e com validade para 
consumo de, no mínimo, 60 dias da data 
da entrega. Acondicionamento: Em copo 
fabricado 	em 	plástico 	resistente, 	com 
tampa lacrada, com rotulo intacto, sem 
vazamentos, 	manchas, 	odores, 	furos, 
fissuras ou amassos. Rotulagem: 	Rótulo 
com carimbo de aprovação ou numero do CX 48un MIL FONTES 260 20,00 5.200,00 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

processo do DNPM, contendo, no mínimo, 
nome 	da 	fonte, 	e 	da 	empresa 
envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, 
número 	do 	lote, 	composição 	química, 
características físico — químicas, nome do 
laboratório, número e data da análise da 
água, volume, data de envasamento e 
validade. 	Conforme 	as 	Normas 	e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

/ 
/ 

16 

Conjunto de 6 (seis) taças transparentes 
para água, feitas de vidro resistente à 
lava 	louças. 	Dimensões 	aproximadas: 
Altura: 	195 	mm/ 	Diâmetro: 	95 	mm. 
Capacidade 	aproximada: 	350 	ml. 	O 
conjunto deverá ser acondicionado em 
caixa com proteção contra impactos. CX 6un NADIR 12 19,00 228,00 

/ 

17 

Jarra, 	em 	plástico 	resistente, 	alto 
impacto, 	com 	alça 	e 	tampa 	com 
capacidade 	de 	02 	litros. 	As 	seguintes 
informações 	deverão 	ser 	impressas 	e 
coladas pelo fabricante diretamente sobre 
o produto: nome ou CNPJ do fabricante, 
marca do produto e capacidade. Atender 
a(s) norma(s) da ABNT vigente(s). UND SANREMO 30 14,50 435,00 

/ 
J 

18 

Garrafa térmica inox, de bico resistente a 
impacto com capacidade de 01 litro. As 
seguintes 	informações 	deverão 	ser 
impressas 	e 	coladas 	pelo 	fabricante 
diretamente sobre o produto: nome ou 
CNPJ do fabricante, marca do produto e 
capacidade. 	Atender 	a(s) 	norma(s) 	da 
ABNT vigente(s). UND INVICTA 10 21,00 210,00 

j 
19 

Bandeja em 	aço 	inoxidável, 	retangular, 
lisa, com alça, dimensões 34 x 49 cm, 
com variação de +/- 2 cm. Embalagem 
com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. O produto deverá 
atender 	a(s) 	norma(s) 	da 	ABNT 
vigente(s). UND TRAMONTINA 7 18,00 126,00 

/ 
J 

20 

Escorredor de copos em aço inox com 
capacidade 	para 	9 	copos. 	O 	produto 
deverá ser entregue montado e deverá 
atender 	a(s) 	norma(s) 	da 	ABNT 
vigente(s). UND TRAMONTINA 7 18,50 129,50 

21 
iem 

Água 	mineral 	com 	gás 	envasada 	em 
garrafa de 500m1 e entregue em packs de 
12 unidades cada. Apresentação: A água 
devera apresentar-se límpida, sem flocos 

deposito ou corpos estranhos e com 
validade para consumo de, no mínimo, 60 
dias da 	data 	da 	entrega. 	Rótulo com PC 12un MIL FONTES 40 12,00 480,00 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

carimbo de aprovação ou 	numero do 
processo do DNPM, contendo, no mínimo, 
nome 	da 	fonte, 	e 	da 	empresa 
envasadora, seu CNP.), Município, Estado, 
número 	do 	lote, 	composição 	química, 
características físico — químicas, nome do 
laboratório, número e data da análise da 
água, volume, data de envasamento e 
validade. 	Conforme 	as 	Normas 	e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

TOTAL 39.995,00 

Valor Global de R$ 39.995,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais) 
Condições de Pagamento: Conforme Edital. 
Condições de fornecimento: Conforme Edital. 

Nota 1: Os materiais serão entregues, pardeladamente, na Câmara Municipal de Simões Filho no prazo máximo 
de 48 horas, após solicitação da Administração; 

Nota 2: As seguintes informações deverão ser impressas pelos fabricantes, diretamente nas embalagens em que 
os produto estiverem acondicionados ou onde couber: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, 
peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos 
competentes variando em cada caso; 

Nota 3: Na data da entrega, o prazo de validade indicado para os produtos, não deverão ter sido ultrapassados na 
sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Exceto para os 
itens 13,15 e 21, que possuem outro prazo de validade; 

Nota 4: Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades na 
qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, ou a qualquer tempo e dentro 
do prazo de validade, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que 
deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s). 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 27/02/2020 11:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

RAZÃO SOCIAL 

ESPERANCA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMEN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

120.520.163 	 21.303.824/0001-00 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200610464 

:Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

: Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/02/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNFJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21.303.824/0001-00 
Razão Sociab_ D ROCHA CARVALHO ME 
Endereço: 	RUA TIRADENTES N709 / PARQUE CONTINENTAL / SIMOES FILHO / BA / 

43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/02/2020 a 10/03/2020 

Certificação Número: 2020021006232434898726 

Informação obtida em 27/02/2020 11:37:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Emissão de 2a via de Certidão 

I
Participe I Serviços 	Legislação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Acesso à informação Canais 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

'Nome: ESPERANCA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
CNPJ: 21.303.824/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
reSpOnsábilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradaé; é certificado que 
não ponstam pendências em seu nbrne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
.d,a Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta, certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todoSi OS órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suleitO passivo no âmbito da RFB é da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
n,ás áfinéas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

! 	i 
A aèéitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Er,nitida às 14:22:34 do dia 02/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
V,álkía.  aW 30/03/2020. 
Códido de controle da certidão: 13DC.CE91.EF9D.206F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impresso 

  

   

p 	• 

Si •iervicos.receita.fgenda.gov.br/Servicosicertidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=21303824000100&Senha= 	1/1 
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Data da emissão,: 27/2/2020 
-̀-4 

Ya1idade127/05/2020 

27/02/2020 1 Emissão de CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

	

CERTIDÃO POSITIVA-COM ' 	ri I  	rn i  _O 	A-COM EFEITO DE CERTIDÃO 
f 44 	'1 	.r—.4.-- t, 

1—,..t 
'` 	; ' 	•-• I 	1- 

2.,_-. ir ___ 
ÈSPERANC4A 'ééélVIERCIWATACADISTA DIÂPRODIf IOS Contribuinte: 

	

	- ,. 4, L  i 	 i ALIMENTIÇIOS:LTDA  
R ;,FIRADENTES 709 ,PARQUE CONTINENTAL-4. Endereço: i 	Sla0ES.FILlíb , B4 CEP.43.700-000,-, 

CN1PJ/CPF: 21-.-303'.824/0001:0Q 	 Insençao Econonnea: -01,2832 

	

CERTIFICAMOS,' que' consultadas as-,=ases -informatizadas 	integradas ao sistema de v, 	 , -, ,f- 	i•flk IP 	: (' i 	 9N, 	't-,1, 	I processamento de dados da, C.,ND; -daí‘Secretarta Municipal de ,Fazendg relativamente ao 
4, ‘.....4-,;,-- -r:2/ ui. L-#„-='.: —: ç 	 'N• 	'' 

	

MI. • 4 	 t1/ 	11 Contribuinte acima indicado, exiktenréiaJde,pèndenbias-fiscais-cadastradas em !nome do requerente, 

	

1.  .' 	• l'il'd --d ' .v" 	.". 	"•-t(tL----  ci-4--- d  d r'  'as, quais estão com a exigi i t a ,é,,  sq12.9sa-nr., ermo, e acos o e parcelamento adimplente; 
divida ativa com depósito judicialWiiteg91;4vdcesgkídininistratiVo /fiscal gm prazo de/ou com 
reclamação/recursoioráenillidici)al:),13>---  - " ---;.:,,, ) r- 

	

ii,  ,,,; ..1f,-, 	' 	,, Dispositivo legal: NI. 406 do-CT,Ne-art. 3 be139.3.-di-Lei il.u1\UieP895 2012,  

	

5 	
4.4n 1 
tifir. 

Fica ressalvado o direito de a Secteria;Munidip1-1 FazendaidekSinme,s:Filho exigir.cobrawa de 
dcbi 	a reco'lhinientos que não'tenham—sidt efetuadósiefue venharn à-ser 

alp urados pela Secretana Münicipal de Fazenda, observado o prazo décadencial ou prescricional, -. ,--.7 conforme prerrogativa légalpreviàta:no artigo 395 parágrafo,3,°_da Lei Municipal. n° 895/2012. 

	

- 	----._..,.„.._-_ . ...----.„......00,,,,o' 

	

'ir''''""4 	 - _ 	 if A,,attelilicidade desta Ceilidão deverá ser confirmada=. . confirmada via Internet no endereço 

	

-....-- 	---. ......"--'6-" ---------,,,,----- -----------4---' 	----___ 	 littli.//séfaz.simoesfi1h6.basoV:br , ..4..„ 	,..,...' ,........"...f.,_, 

Chave  de validação da datiaãO,2-021)0003388 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

201.49.38.74:81/services/certidao_impressao.php?tc=^8,cd=GHMGFEEMpc=FE8apccert=2 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESPERANCA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 

1
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 21.303.824/0001-00 

Certidão n°: 5375342/2020 
Expedição: 27/02/2020, às 12:03:20 
Validade: 24/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESPERANCA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
R 	E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

2;1.303.824/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
ánteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
pç) Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante, a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estábelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
:acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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